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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 21 de maio de 2019
Veiculação: 21 de maio de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1599

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LICITAÇÕES

PORTARIAS

PORTARIA Nº 311/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar os servidores, abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, para dirigirem 
veículos leves oficiais do Município de Guarapuava, eventual-
mente, em razão da necessidade funcional exigida pelas res-
ponsabilidades e atribuições inerentes ao seu cargo, mediante 
assinatura do termo de responsabilidade anexo, com validade 
até 30 de junho de 2019:
I.Ricardo de Lima Ramos – Carteira de Habilitação nº 
02916221016;
II.Edinei Cesar Ivanski – Carteira de Habilitação nº 
03759128531;
III.Lear Silvério Piotto Filho – Carteira de Habilitação nº 
00475147925;
IV.Adalberto José Ribeiro de Campos – Carteira de Habilitação 
nº 01837241846;
V.Everton Ramos de Agostinho – Carteira de Habilitação nº 
04198400402;
VI.Daniel Gonzaga Moura de Souza – Carteira de Habilitação 
nº 02433777967.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 29 de abril de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, declaro que es-
tou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo 
de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 
do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 

e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de 
incêndio) e que está com toda a documentação legal e atuali-
zada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, _______ de ___________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 87/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 161/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
COM RECURSOS POR MEIO DO CONVÊNIO MJ/SENACON 
n.º 14/2013, SICONV 791536/2013. PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais n.º 
1.168/2006 e 6.320/2017, e Lei Complementar n.º 123/2006.
INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: Ocorrerá a partir das 08h45 
do dia 03/06/2019.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir das 
09h00min do dia 03/06/2019.
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2.° andar – CEP: 85.010-
990. Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sex-
ta-feira, das 13h às 17h00m.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 17 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 88/2019
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CONSELHOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 162/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES - CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO N.º 0512.845-56 CELEBRADO 
ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIA-
ÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais 
n.º 1.168/2006 e 6.320/2017.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h45 do 
dia 06/06/2019.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir das 
09h00min do dia 06/06/2019.
PREGOEIRO: WAGNER HENRIQUE DOS SANTOS
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito 
à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2.° andar – CEP: 85.010-990. 
Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sexta-fei-
ra, das 13h às 17h00m.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 17 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

II AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2019 - FUNREBOM

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PROCESSO n.º 125/2019
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 
Contratos, no uso de atribuições que lhe são inerentes, CO-
MUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO ELETRÔNICO de n.º 02/2019 - FUNREBOM, o qual 
tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO POR 
PARTE DO CORPO DE BOMBEIROS DE GUARAPUAVA”, da 
Secretaria Municipal de Finanças, para o dia 10/06/2019 às 
09h00, devido à não disponibilização, em tempo hábil, do I Ter-
mo de Retificação, no Portal da Transparência do Município, 
em respeito ao Princípio da Publicidade.
Guarapuava, 20 de maio de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

1º ADITIVO AO  TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2018 

1º Aditivo ao Termo de Convênio  nº 001/2018, celebrado entre 
o Município de Guarapuava, Conselho Municipal de Assistên-
cia Social/Fundo Municipal de  Assistência Social, e a Funda-
ção de Proteção Especial a Infância e a Juventude – Fundação 
Proteger.

Pelo presente instrumento, celebram entre si, de um lado, o 
Município de Guarapuava, entidade jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.178.037/0001-76, com sede 
e Prefeitura situada na Rua Brigadeiro Rocha, n° 2777, cidade 

de Guarapuava/PR, neste ato representado pelo seu  Prefeito 
Municipal Senhor CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI 
FILHO, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CNPJ 14.425.321/0001-42, neste ato representado 
por seu presidente, Senhor ARI MARCOS BONA, inscrito no 
CPF sob o nº 651.625.799-04; e de outro lado a Fundação de 
Proteção Especial a Infância e a Juventude – Fundação Pro-
teger, inscrito no CNPJ sob nº 79.262.341/0001-95, neste ato 
representado por seu presidente, Senhor ANTONIO CARLOS 
MARTINI MINO, inscrita no  CPF sob o nº 244.769.359-15, par-
tes que resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, ao Termo 
de Convênio n° 001/2018, mediante as clausulas e condições 
a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O 1º aditivo ao Termo de Convênio nº001/2018 tem por objetivo 
alterar a CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGENCIA, a qual passa-
rá a ter a seguinte redação:

´´CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente  termo terá vigência a partir de sua assinatura até 
30 de junho  de 2020, oficializado após a data da assinatura de 
ambas as partes.”

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Termo de Convênio n° 001/2018.
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumen-
to em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.
Guarapuava,  07  de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
PREFEITO MUNICIPAL 

Ari Marcos Bona
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

Antonio Carlos Martini Mino
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DA JUVENTUDE E 

INFÂNCIA – FUNDAÇÃO PROTEGER

Cristiane Soerensen 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-

CIA SOCIAL

1º ADITIVO AO  TERMO DE FOMENTO 022/2018 

1º Aditivo ao Termo de Fomento Nº 022/2018, celebrado entre 
o Município de Guarapuava, Conselho Municipal de Assistên-
cia Social/Fundo Municipal de  Assistência Social, e o Instituto 
de Ação Social Renascer

Pelo presente instrumento, celebram entre si, de um lado, o 
Município de Guarapuava, entidade jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.178.037/0001-76, com sede 
e Prefeitura situada na Rua Brigadeiro Rocha, n° 2777, cidade 
de Guarapuava/PR, neste ato representado pelo seu  Prefeito 
Municipal Senhor CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI 
FILHO, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CNPJ 14.425.321/0001-42, neste ato representado 
por seu presidente, Senhor ARI MARCOS BONA, inscrito no 
CPF sob o nº 651.625.799-04; e de outro lado o INSTITU-
TO DE AÇÃO SOCIAL RENASCER, inscrito no CNPJ sob nº 
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77.124.311/0001-97, neste ato representado por sua presidente, Senhora DINARI DE FÁTIMA ESTRELA PEREIRA, inscrita no  
CPF sob o nº 599.815.399-53, partes que resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, ao Termo de Fomento N° 022/2018, me-
diante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O 1º aditivo ao Termo de Fomento nº022/2018 tem por objetivo alterar a CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGENCIA, a qual passará 
a ter a seguinte redação:

´´CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente  termo terá vigência a partir de sua assinatura até 30 de setembro de 2019, oficializado após a data da assinatura de 
ambas as partes.”

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento n° 022/2018.
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.

Guarapuava,  30  de abril  de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
PREFEITO MUNICIPAL

Ari Marcos Bona
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dinari de Fátima Estrela Pereira 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL RENASCER

Cristiane Soerensen 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS
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